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Art. 22 Os arts, 22 e 92 do Anexo 1 ao Decreto n2 2.802, de 13 de outubro de 1998, passam

a vigorar com-a, seguinte redação:

"Art. 22...........................................................................................................................

111 - ................................................................................................................................
a) Secretaria de Estado dos Direitos Humanos:

4. Departamento de Proteção de Testemunhas -e Vítimas de Crime;

....................................................................................(NR)

"Art. 92. À Secretaria-de Estado dos Direitos Humanos compete:

- direitosda cidadania, direitos da criança, do. adolescente e das minorias;
II - defesa dos direitos -das pessoas portadoras de deficiência e promoção da sua

integração à vida comunitária." (NR)

Art. 39 Emdecdnência do disposto neste Decreto, o Anexo Ii ao Decreto n 9 2.802, de 13

de outubro de 1998, passa a- vigorar na forma do- Anexo fl a este Decreto.

Art. 42 Este Decreto entrá em vigor nadata de sua publicação.

Art. 50 Ficam revogados os Decretos n9s 1.958, de 15 de julho de 1996, e 2.884, de 17 de

dezembro de. 1998.	 -

Brasília, 26 de fevere, de 1999; 1782 da Independência  111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Áffonso Martins de Oliveira
Paulo Paiva

ANEXO 

Remanejamento de Cargos

DASGIMOG:P/ MJ (a) DO MJ P/ A SGIMOG (b)
CÓDIGO DAS VALOR VALOR 

UNITÁRIO QTDE. TOTAL QTDE. TOTAL

DAS 101.5 -	 4,94 2 9,88 -

DAS. 10L4 3,08 3 9.24 - -

DAS 101.3 1,24 4 4,96 -	 -

DAS 101.2 1,11 - - 6 6,66
DAS 101.1 1,00	 - - -. 1 1,00

DAS 102.4 3,08 2 6,16 - -

DAS 102.3 1,24 2 2,48 - -

DAS 102.2 1,11 7 7,77 - -

DAS 102.1 1,00	 . - - 3 3,00

SUBTOTAL (1) 20 40,49 10 - 10,66

FG-1 0,31 - - 1 0,31
FG-2 -	 0,24 1 0,24 - -

FG-3 - 0,19 - - 5 0,95

SUBTOTAL (2) 1 -	 0,24 6 1,26
TOTAL (1+2) 21 1	 40,73	 1 16 11,92

SALDO-DO REMANEJAMENTO (a-b) - 28.81	 1 -	 - -

ANEXOU

(Decreto a9 2.802, de 13 de outubro de 1998)

ANEXOU

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

-	 CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 NEI
UNIDADE	 FUNÇÕES	 CARGO/FUNÇÃO - - DAS!

- 3- Assessor Especial do Ministro 102.5
- 2 Assessor do Ministro 102.4

3 Assessor 102.3
5 Assistente 102.2
4 Auxiliar 102.1

GABINETE DOMINISTRO 1 Chefe	 - 101.5
2	 - Assessor do Chefe de Gabinete 102.4
4	 - Assistente 102.2

Coordenação-Geral do Gabinete 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe da Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador	 - 101.3
Serviço 1 Chefe -	 101.1

Assessoria de Assuntos Parlamentares 1 Chefe da Assessoria	 . 101.4
Divisão 1 Chefe 101,2
Serviço 1 Chefe	 - 101]

Assessoria Internacional 1 Chefe da Assessoria	 - 101.4

Divisão 1 Chefe	 . 101.2

Serviço- 1 Chefe 101.1

3 e FG-1
4 FG-2
3 - FG3

SECRETARIA-EXECUTIVA 1- Secretário-Executivo
- 3 Assessor do Secretário-Executivo. - 102.4

Gabinete 1 Chefe	 - 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão	 - 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe	 - 101.1

2 FG-1
5 - FG-2

SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS -

ADMINISTRATIVOS 1 Subsecretário -	 - 101.5
3 Assessor	 -- 102.3
3 Assistente	 - 102.2,

Divisão 2 - Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101;1 -

5 FG-1
1 - FG-2	 -

- -	
- FG-3

Coordenação-Geral de Serviços 1 Coordenador-Geral 101.4
- Auxiliar -102,1

Divisão	 - 4 Chefe	 - 101.2

Serviço 4 Chefe	 - 101.1
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Coordenação
Divisão 

Assessor do DefensorPúblico-
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Coordenador	 1013
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ANEXO!

ESTRUTURA REGIMENTAL
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

.101
.101

b) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E
FIJNÇÔES GRATIFICADAS DO -MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Situação Atual e Nova

- DAS- SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CÓDIGO UNITÁRIO QTDE. VALOR QTDE. VALOR

- TOTAL  TOTAL
DAS 101.6 6,52 5	 - 32,60 5 32,60
DAS 101.5 4,94 21 103,74 23 113,62
DAS 101.4 3,08 42- 129,36 -	 45 138,60	 -

DAS 101.3 1,24 85 105,40 89 110,36
DAS 101.2 1,11 152 -	 168,72 146 - 162,06
DAS 101.1 .1,00 81 81,00 80	 , -

DAS 102.5 - 494 3 -	 14,82 3 14,82
DAS 102A 3,08 9 27,72 11 33,88

'01	 -DAS  102.3 1,24 18	 - 22,32 20 24,80
DAS 102.2 1,11 29 32,19 36 39,96
DAS 102.1 1,00 31. 31,00	 - 28,00

SUBTOTAL 1 (+)	 - 476. 748,87 486 778,70

FG1	 - 0,31	 - 554	 - 171,74	 - 553 171,43

FG-2	 - 0,24 593 142,32 594 -142,56
- "	 FG-3 0,19	 - 779 148,01 774 147,06

-	 SUBTOTAL 2 (+) 1.926 462,07 1.921 - 461,05
-	

TOTAL (1+2) 2.402; - 1.210,94 1	 2.407	 1 1.239,75

-DECRETO N° 2.971, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1999,

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão- do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções
Gratificadas - FG do Ministério da Previdência e
Assistência Social, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no usodas atribuições que lhe confere o art. 84, incisos

IV e VL da Constituição, 	 -

DE-CRETA:

-	 Art. 12 Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão do Grupo-Direção -e Assessoramento Superiores-- DAS e Funções Gratificadas . FG do Ministério
da Previdência e Assistência Social, na forma dos Anexos - I e lia estc Decreto.

Art. 22 Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam remanejados -os seguintes cargos
em comissão do Grupo-Direção e Assessõramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG:

1 - da Secretaria de Gestão do Ministério do Orçamento e Gestão para o Ministério -da
Previdência-e Assistência Social, oriundos da extinção de órgãos da Administração Pública Federal, cinco
DAS .101.4, dois DAS 1013, um DAS 1024, quatro DAS 1023, seis DAS- 102.2 e um DAS 102.1;

II - do Ministério da Previdência e Assistência. Social para a Secretaria de Gestão do
Ministério do Orçamento e Gestão, seis DAS 101.2, cinco DAS 101. 1, três-FG-1, quatro FG-2 e uma FG-3.

Art. 32 Os:apostilainentos decorrentes da alteração da Estrutura Regimentalde que trata o art.
1 2 deverão ocorrer no prazo de vinte dias contados da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput, o Ministro de Estado da -

Previdência e Assistência -Social fará publicarno Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias contados da
data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o Anexo 11, indicando, inclusive, o número de cargos
vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 42 O-Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social fará publicar no prazo -de-
noventa dias, a contar da: data de publicação deste Decreto, os regimentos internos dos órgãos do Ministério
da Previdência e Assistência com as alterações impostas por este Decreto.

Art. 52 P Anexo LXXV do Decreto n2 1.351, de 28 de dezembro de 1994,passa a vigorar na
forma do Anexo III a este Decreto.

Ad, 62 -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	

CAPÍTULO 1	 -
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1 2 O Ministério da Previdência e Assistência Social, órgão da adnuinistraçãodireta,.tem
como área de competência os.seguintesass1ntos: 	 -

- previdência social;	 ,,
II - previdência complementar;.
iir - assistência social.	 - -

- CAPÍTULO 11
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

	- 	 1	 '----	 -
Art. 22 O Ministério da Previdência e Assistência Social tem' á seguinte- -Estrutura

Organizacional:	 .1 1

- órgãos de assistência direta.e:-irnediata ao Ministro de Estado:
a) Gnhinete;	 1
b) Secretaria-Executiva:	 -

1. Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração;
c) Ouvidoria-Geral da Previdência Social;
11- órgão setorial: Consultoria Juridica
III - órgãos específicos singulares:
a) Secretaria de Previdência Social;

1. Departamento do Rei1i t3eral de Previdência Social;
2. Departamento dos Regimes de Previdência no Serviço Público;.

-b) Secretaria de Previdência Complementar,
c) Secretaria de Estado de Assistência Social; 	 .

1. Secretaria de Política de Assistência Social;
1.1. Departamento de Desenvolvimento da Política de Assistência Social,.

	

1.2. Departamento de Gestão do Fundo Nacional de Assistência Social; 	 - -
1.3. Departamento de Informação e Avaliação;
1.4. Departamento de Capacitação;

d) Inspetoria Geral da Previdência Social;
IV - órgãos colegiados:
a) Conselho Nacional da Seguridade Social;
.b) Conselho Nacional de Previdência Social;

c) Conselho Nacional de Assistência Social;
d) Conselho de Recursos da-Previdência Social;
e) Conselho de Gestãoda Previdência Complementar; 	 -

V - entidades vinculadas:
a) Autarquia: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;
b) Empresa Pública: -Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social -

DATAPREV.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, o papel de órgão setorial dos Sistemas
de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, de Organização e Modernização Administrativa -
SOMAD, de Administração de Recursos da Informação e Informática - SISP, de Serviços Gerais - SISG e de
Planejamento, Orçamento -e Finanças, por - intermédio da Subsecretaria de - Planejamento, Orçamento e

Administração a ela subordinada.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção!
Dos órgãos de- Assistência .Direta e Imediata ao Ministro de Estado

Art. 32 Ao Gabinete do Ministro compete:

- assistir ao- Ministro de Estado em sua representação política e social, ocupar-se das
relações públicas e do preparo e despacho do seu expediente pessoal;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do Ministério, em tramitação no
Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento-às consultas e aos requerimentos formuladospelo Congresso
Nacional;

'IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação das matérias relacionadas com área de

atuação do -Ministério;
V - assistir ao Ministro nos assuntos de cooperação e assistência técnica e fnanceira

internacionais;
VI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Art. 42 À Secretaria-Executiva compete:

Art. 72 Revogam-se os Decretos n9s 1.547, de 3 de julho de 1995, 2.269, de 30 de junho de

1997, 2663, de 9 de julho de 1998,2395, de 1 2 de outubro de 1998, e 2911, de 29 de dezembro de 1998.	 1 - assistir ao Ministro de Estado na supervisão -e coordenação das atividades das- Secretarias

-	 integrantes da estrutura do Ministério e das entidades a ele vinculadas;

Brasília, 26 de fevereiro de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.	 .11- supervisionar e coordenar- as atividades relacionadas com os sistemas federais de
planejamento e orçamento, organização e modernização administrativa, recursos de informação e

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO	 informática, recursos humanos e serviços gerais, no âmbito do Ministério;

Waideck Ornélas	 III - auxiliar o-Ministro de Estado nadefinição das diretrizese na implementação -das ações da

Paulo Paiva	 área de competência do Ministério.
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